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28 F 

As Multas na Legislação do ICMS 
Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
Na interpretação das normas jurídicas devem ser utiliza-

dos vários elementos. O elemento literal talvez seja o mais 
indispensável de todos, mas é também, com certeza, insufi-
ciente. Aliás, se o elemento literal fosse suficiente não teria 
sentido estudarmos o Direito. Seria bastante o conhecimen-
to da língua na qual está expressa a norma. Entre nós, bas-
tariao conhecimento da língua portuguesa. 

E evidente, porém, que o conhecimento do significado 
literal da norma não é bastante. Aliás, mesmo na linguagem 
não jurídica, outros elementos influem decisivamente no sig-
nificado das expressões utilizadas. Muitos exemplos podem 
ser oferecidos para demonstrar essa realidade. Bastante ex-
pressivo e por isto mesmo digno de referência é o exemplo 
que o Professor Edvaldo Brito gostava de citar em suas pa-
lestras, com a expressão o banco quebrou. Pronunciada em 
uma oficina onde são fabricados e estão sendo testados ob-
jetos para as pessoas se sentarem, significa que um desses 
objetos partiu-se. Mas, se pronunciada pelo Ministro da Fa-
zenda em uma conferência para executivos financeiros, com 
certeza significará que uma instituição financeira faliu. 

O elemento contextual, com certeza, é de fundamental 
importância para a determinação do significado adequado 
das normas jurídicas, como restou sobejamente demonstra-
do pela doutrina e pela jurisprudência. Uma análise de diver-
sas manifestações do Supremo Tribunal Federal, aliás, mos-
tra-nos que o significado e o alcance da regra jurídica a ser 
aplicada em cada caso dependem das peculiaridades que no 
mesmo estejam presentes. 

Por outro lado, em se tratando da interpretação de regras 
jurídicas que definem infrações ou lhes cominam penalida-
des, não pode o intérprete deixar de considerar o que precei-
tua o art. 112 do Código Tributário Nacional. 

Ocorre, ainda, que na legislação do Imposto sobre Ope-
rações Relativas a Circulação de Mercadorias e Serviços as 
multas são disciplinadas por cada Estado, sem obediência às 
regras da Técnica Legislativa, o que exige maior atenção do 
intérprete na tarefa de estabelecer qual a multa efetivamen-
te exigível em cada caso. 

Assim, e tendo em vista o significativo número de autos 
de infraçãodiariamente lavrados contra sujeitos passivos de  

obrigações tributárias, 
multas neles propostas, 
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que as multas proporcic 
são devidas quando a: 
principal, vale dizer, in 
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estudamos o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Pres-
tação de Serviços, publicado em 1999, escrevemos: 

"As penas pecuniárias, ou multas, podem ser divididas em dois grupos, a saber, as pro-
porcionais ao valor da operação tributável, ou do imposto sonegado, e as fixas. Estas 
últimas geralmente estabelecidas em número de unidades fiscais, prática que se implan-
tou em face da inflação monetária em elevados índices. 

As multas proporcionais são cabíveis nos casos em que tenha havido inadim-
plemento de obrigação principal, vale dizer, falta ou insuficiência do pagamento do 
imposto. As fixas são cabíveis nos casos de inadimplemento de obrigações tributá-
rias acessórias. Na determinação da multa aplicável, em cada caso, portanto, é de 
grande importância saber se a infração consubstancia inadimplemento de obrigação 
tributária principal, ou apenas obrigação tributária acessória."3  

3.2. Presunção legal relativa 
Em todos os casos para os quais o legislador fixa multas proporcionais ao valor 

do imposto, ou ao valor da operação que seja a base de cálculo deste, o que se tem 
é uma presunção de inadimplemento de obrigação principal, vale dizer, presunção 
de não-pagamento do imposto. Geralmente são multas mais pesadas, e graduadas 
em função do valor do imposto que deixa de ser pago. Graduadas em função da sig-
nificação econômica do inadimplemento. Em outras palavras, as multas proporcio-
nais são graduadas em função do montante do prejuízo que o inadimplemento a que 
corresponde causa para o Fisco. 

Sobre o assunto, em livro publicado nos anos 90, escrevemos: 
"E certo que em muitos casos essa falta ou insuficiência do pagamento do imposto 
geralmente é presumida pelas circunstâncias. E razoável dizer-se, aliás, que nas hipó-
teses de multas proporcionais, a falta ou insuficiência de pagamento do imposto se 
presume. De todo modo, tal presunção é sempre relativa, podendo o interessado pro-
var que se deu o pagamento integral do imposto, e com isto elidir a incidência da mui-
ta proporcional.` 

Assim, embora a regra definidora da infração geralmente não se refira ao não-
pagamento do imposto, e sim ao não-cumprimento de obrigações acessórias, na 
verdade ela está sempre fazendo referência a circunstâncias que nos levam à pre-
sunção de que o imposto não foi ou não será pago. Circunstância que evidenciam a 
ausência de controle, pelo Fisco, do cumprimento da obrigação principal. Ou pelo 
menos a impossibilidade de utilização, pelo Fisco, daquele específico instrumento 
de controle consubstanciado no objeto da obrigação acessória cujo inadimplemen-
to constitui a infração de que se cuida. 

Seja como for, certo é que não tem validade a regra que comina multa propor-
cional ao valor do imposto, ou de sua base de cálculo, para infrações que consistem 
no inadimplemento de obrigações tributárias acessórias, a não ser que esse inadim-
plemento autorize a presunção do inadimplemento, também, de obrigação tributá-
ria principal. 

3.3.. Proporcionalidade 
A proporcionalida 
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Hugo de Brito Machado, Aspectos Fundamentais do IC'MS, 2' edição, Dialética, São Paulo, 1999, p. 225. 
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mente isentas, ou em relação aos quais se deu o pagamento do imposto por substi-
tuição tributária. 

Realmente, as regras que cominam multas proporcionais ao valor do imposto, 
ou de sua base de cálculo, constituem verdadeiras presunções legais de inadimple-
mento de obrigação tributária principal, vale dizer, verdadeiras presunções de que 
o imposto devido não foi ou não será pago. Presunções autorizadas pelas circuns-
tâncias nas quais se dá o não-cumprimento das obrigações acessórias utilizado na 
definição da infração. 

4. Interpretação e Razoabilidade 
4.1. Interpretação conforme com a Constituição 

Não estamos afirmando a inconstitucionalidade dos dispositivos de leis que co-
minam multas proporcionais ao valor do imposto, ou de sua base de cálculo, para 
infrações descritas como inadimplemento de obrigação tributária simplesmente 
acessória. Esses dispositivos não são inconstitucionais precisamente porque neles 
está sempre implícita uma referência ao inadimplemento da obrigação principal 
correspondente. Ao interpretarmos esses dispositivos vendo neles essa referência 
implícita estamos fazendo interpretação conforme com a Constituição. 

Sabemos todos que a Constituição Federal é suprema no ordenamento jurídico, 
que para ser um sistema há de ser coerente. Por outro lado, já ninguém ignora que a 
interpretação das normas jurídicas, para que seja preservada essa coerência, deve ser 
feita com atenção ao princípio da razoabilidade, um dos princípios fundamentais da 
nossa, como da Constituição de qualquer País civilizado. Podemos, então, afirmar 
que a interpretação conforme com a Constituição é sempre apoiada no princípio da 
razoabilidade. 

4.2. Interpretação sistêmica 
O Direito é um sistema de normas e por isto mesmo as normas que o integram 

devem ser interpretadas com o emprego de todos os elementos e não apenas do ele-
mento literal. Por isto mesmo Eusébio Gonzalez, depois de se referir ao que deno-
minou investigação sistêmica do Direito, afirma que: 

"Se trata, en síntesis, de una posición metodológica que, sin menospreciar (pues no 
podia ser de otro modo) Ia regla de Ia Ley, rechaza ei literalismo o apiicación automá-
tica de Ia misma y postula su valoración crítica, suponiendo que en ias ieyes existe una 
racionalídad, no siempre expresa, pero si intimamente operante, que es Ia que ei intér-
prete debe esforzarse por reconstruir, corregir o, en su caso integrar a través de Ias 
correspondientes fases dei proceso interpretativo."t 

A tese que sustentamos neste estudo apóia-se precisamente na interpretação sis-
têmica das normas que, na legislação pertinente ao Imposto sobre Operações rela-
tivas à Circulação de Mercadorias, cominam muitas proporcionais e multas fixas. 
Interpretação que, aliás, está claramente amparada pelo princípio da razoabilidade. 

4.3. Princípio da razo 
O princípio da razc 
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8 	Eusébio González, "La Interpretación de Ias Normas Tributarias", in Paulo de Barros Carvalho (director), Tratado 
de Derecho Tributario, Palestra Editores, Lima, 2003, p. 402. 
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do sentido no qual um e outro estejam sendo referidos. De todo modo, existe uma 
distinção importante que justifica a referência aos dois princípios. 

S. Conclusões 
Diante das razões expostas podemos formular as seguintes conclusões: 

l) as multas proporcionais, assim entendidas as que são calculadas em razão 
do valor do imposto ou de sua base de cálculo, aplicam-se apenas às infrações 
que consubstanciam inadimplemento de obrigação tributária principal; 
2) no suporte fático de dispositivos legais que cominam multas proporcionais 
ao valor do imposto ou de sua base de cálculo o inadimplemento da obrigação 
tributária principal é objeto de presunção legal relativa, e assim prescinde de 
qualquer demonstração; 
3) a presunção legal pode ser afastada por prova inequívoca a cargo daquele a 
quem é imputado o cometimento da infração; 
4) produzida satisfatoriamente a prova de que não se deu o inadimplemento 
de obrigação tributária principal, a multa proporcional não será aplicada por-
que não consubstanciado o suporte fático do dispositivo legal que a comina. 
5) se os fatos consubstanciarem o suporte de incidência de norma que comi-
na multa fixa, esta será aplicável. Não havendo para o caso a cominação de 
multa fixa, nenhuma penalidade será aplicável. 
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